
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

MARILANDENSE AO SENHOR CLOVIS 

TESSAROLO. 

 

A Câmara Municipal de Marilândia, estado do Espírito Santo, com base na Lei 

Municipal nº 21, de 20 de março de 1984, e no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Clovis Tessarolo o Título de Cidadão 

Marilandense pela sua sólida trajetória de dedicação à agricultura, ao serviço público 

e à comunidade, refletindo seu compromisso com o desenvolvimento e rural de 

Marilândia. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Marilândia, 03 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

ADILSON REGGIANI 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de concessão do Título de Cidadão Marilandense ao Sr.  

Clovis Tessarolo fundamenta-se sua sólida trajetória de dedicação à agricultura, ao 

serviço público e à comunidade, refletindo seu compromisso com o desenvolvimento 

e rural de Marilândia. 

Clovis Tessarolo nasceu em Santa Teresa, Espírito Santo, filho de Antônio 

Tessarolo e Olinda Merlo Tessarolo. Casado com Kélia de Angeli, é pai de Maria Luiza e 

Thaísa. Desde a infância, foi ensinado a trabalhar com dedicação ao lado de seu pai 

na propriedade da família, desenvolvendo desde cedo uma forte conexão com a 

terra e o trabalho agrícola. 

Fez seus primeiros estudos na Escola Santa Júlia, em São Roque do Canaã, e em 

1976 ingressou na Escola Agrotécnica Federal de Santa Teresa, atualmente conhecida 

como IFES, onde iniciou sua formação técnica em agricultura. Após concluir seus 

estudos, iniciou sua trajetória profissional em diversas empresas voltadas para o setor 

agrícola. Em 1985, adquiriu terras na comunidade de São Rafael, onde passou a 

cultivar uma variedade de produtos, como tomate, café e maracujá, mantendo-se 

dedicado à agricultura por mais de uma década. No entanto, após uma crise no 

mercado do café, decidiu vender as terras e direcionar sua carreira para o serviço 

público. 

Em 1997, fundou a Associação de Moradores e Agricultores de São Rafael, onde 

desempenhou um papel importante em prol da comunidade. Durante sua gestão, 

adquiriu uma área de 20 mil metros quadrados, que foi transformada em um espaço 

de lazer e esporte, além de conseguir recursos para a aquisição de caminhões, 

máquinas e implementos agrícolas, fortalecendo a agricultura local. 

Em 2020, iniciou sua carreira política, candidatando-se ao cargo de vereador 

de Linhares, onde obteve 622 votos, não sendo eleito, mas demonstrando sua força e 

apoio popular. Em 2024, novamente se lançou como candidato e obteve 908 votos, 

mais uma vez não suficiente para a eleição, mas garantindo a primeira suplência. 

Com sua vasta experiência no setor agrícola e seu compromisso com a 

melhoria da qualidade de vida da população, em 2025, Clovis Tessarolo recebeu o 

convite para assumir o cargo de Secretário de Agricultura de Marilândia, um 

reconhecimento ao seu trabalho na agricultura regional e sua dedicação à 

comunidade. 
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